
                                                                                                             

 

 

 

EDITAL  

DE  

PREGÃO 

ELETRÔNICO  

Nº 04/2026 
 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE IPERÓ, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, EQUIPAMENTOS 

E MÃO DE OBRA” 

 



                                                                                                             

 

 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 

155º E 1561 DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, A PREFEITURA DE IPERÓ, POR MEIO 

DE SEU AGENTE DE CONTRATAÇÃO, TORNA PÚBLICO A QUEM POSSA INTERESSAR QUE NÃO 

EXITARÁ EM PENALIZAR OS PREGOANTES QUE DESCUMPRAM COM O PACTUADO NESTE EDITAL. 

 

ENTRE AS PENALIDADES POSSÍVEIS, A PREFEITURA DE IPERÓ PODERÁ APLICAR 

ADVERTÊNCIAS, MULTAS, SUSPENDER E IMPEDIR EMPRESAS DE PARTICIPAREM DE CERTAMES 

LICITATÓRIOS, NOS TERMOS DO QUE LHE FACULTA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

DESSA FORMA, A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO 

DAS FORMALIDADES EDITALÍCIAS ACARRETARÁ SANÇÕES A TODOS QUE DE ALGUM MODO 

CONCORRAM PARA O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA 

RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINAL E DAS DEMAIS COMUNICAÇÕES 

PERTINENTES. 

 

POR ESSAS RAZÕES, SOLICITAMOS QUE OS LICITANTES INTERESSADOS 

APRESENTEM PROPOSTAS E LANCES DE FORMA CONSCIENTE COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO 

EXECUTAR O OBJETO DA FORMA CONSTANTE DO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, PREÇOS E 

PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS. 

 

LEMBRAMOS AINDA QUE OS PEDIDOS DE RECOMPOSIÇÃO OU REALINHAMENTO DE 

PREÇOS SÃO EXCEÇÕES À REGRA E APLICÁVEIS, EXCLUSIVAMENTE, EM SITUAÇÕES 

EXCEPCIONALÍSSIMAS E QUE SOMENTE SERÃO DEFERIDOS SE ESTIVEREM EM CONFORMIDADE 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

POR FIM, RATIFICAMOS QUE É INDISPENSÁVEL E OBRIGATÓRIO QUE AS PROPOSTAS 

SEJAM EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA, CONSCIENTE, FIRME, CONCRETA E EXEQUIVEL VISANDO 

EVITAR TRANSTORNOS DE MAIOR MONTA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AOS LICITANTES EM 

GERAL. 

 

 

 

 

 

 

 
1 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial 
do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não 
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: I - advertência; II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



                                                                                                             

 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

 

REQUISITANTE: Secretaria de Trânsito e Transporte 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE IPERÓ, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, 

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA”.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.977.975,00 (dois milhões, novecentos e setenta e sete mil, 

novecentos e setenta e cinco reais).  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: BLL COMPRAS (https://bllcompras.com) 

DATA DE ABERTURA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: DIA 23/01/2026 ÀS 08h:00min 

DATA LIMITE PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS: DIA 06/02/2026 ÀS 08h:00min  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: 06/02/2026 - 08:30min 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL: 

- PNCP: (www.gov.br/pncp) 

- BLL COMPRAS: (https://bllcompras.com) 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP: (https://www.ipero.sp.gov.br) 

• Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília/DF. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. Torna-se público para conhecimento dos interessados que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Nº 46.634.085/0001-60, com sede à Avenida Santa Cruz, nº 355, 

Centro, Iperó/SP, CEP: 18.560-00, através do Departamento de Licitações, realizará licitação, na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL” objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, 

que obedecerá as disposições da Lei nº 14.133/2021, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada por meio do Sistema de 

REGISTRO DE PREÇOS para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE IPERÓ, COM O FORNECIMENTO 

DE TODO MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA”, que integra o Edital. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerando o menor dispêndio 



                                                                                                             

 

para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas deste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. DO PREÇO 

 

3.1. O valor estimado desta licitação é R$ 2.977.975,00 (dois milhões, novecentos e setenta e sete mil, 

novecentos e setenta e cinco reais), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I. 

3.2. O preço global constante da proposta não poderá ser superior ao preço máximo global constante do Termo 

de Referência (Anexo I), para o preço final após a rodada de lances, sob pena de imediata desclassificação. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Somente poderão participar deste Pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam todas as exigências de habilitação. 

4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas, à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.2.1. Os licitantes devem atentar-se à descrição dos itens na hora de anexar as propostas na plataforma 

BLL, visto que não necessariamente a plataforma irá seguir a mesma ordem do Termo de Referência e da 

Relação de Itens, sendo que, em caso de divergência, prevalecerá a ordem dos itens da plataforma BLL. 

4.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

4.3.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado  junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no Pregão Eletrônico, conforme modelo      fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil; 

4.3.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

4.3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais  nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.5. A presente licitação não será exclusiva, nem terá itens ou lotes exclusivos para  microempresas e empresas 

de pequeno porte, garantindo-se os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de 



                                                                                                             

 

dezembro de 2006, conforme itens abaixo. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de    pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais junto a BLL se assinalou o regime ME/EPP 

no sistema conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate, art. 44 

e 45 da LC 123/2006, facultado ao Município se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar 

o enquadramento do licitante como ME ou EPP diante das normas da Lei. Anexo VI. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.7.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.7.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.9. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 

se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, cujo objeto é perfeitamente pertinente e 

compatível é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, a licitação apresenta o 

mínimo exigido no tocante à qualificação Jurídica, Fiscal, técnica e econômico-financeira, as quais são 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


                                                                                                             

 

suficientes para a execução do contrato dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da                     contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e  o horário estabelecidos. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a data e horário limite para 

envio das propostas. 

5.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações     no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de                          acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico dos seguintes 

campos: 

 



                                                                                                             

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, bem como também valor total global, ambos em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Marca ou fabricante (quando possível); 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações e especificações do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Serão permitidos valores com até 02 (duas) casas decimais. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

6.5. Todos os custos deverão estar inclusos nos preços/ descontos ofertados que serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos detentores das atas 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo 



                                                                                                             

 

legal, gerar as seguintes consequências: 

6.13.1. Adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; 

6.13.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Detentora ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução da Ata de 

Registro de Preços. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até o horário limite para o envio das propostas. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.   

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



                                                                                                             

 

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.9.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico da BLL – Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 



                                                                                                             

 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.18.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

7.19.2.2. empresas brasileiras; 

7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 



                                                                                                             

 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.21.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos    do processo 

licitatório. 

7.21.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)  horas, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. Os valores unitários dos itens e do valor global da correspondente proposta a ser readequada 

deverá se ater até ao máximo de aceitabilidade unitário previsto no edital, sob pena de desclassificação, 

evitando desta forma superfaturamento nos itens compostos do valor global, tendo em vista que os mesmos 

poderão serem executados de forma separada conforme a necessidade da Secretaria solicitante. 

7.21.4. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

8.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.4.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 



                                                                                                             

 

participação. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as regras 

estabelecidas na lei e neste edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.8. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

8.8.1. contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. Não contemplar proposta para todos os itens presentes no Termo de Referência deste instrumento 

convocatório, tendo em vista o certame ser realizado pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL; 

8.8.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.8.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. Art. 34 da IN-SEGES/ME nº 73/2022. 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10.1. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Que poderá ́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.10.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 



                                                                                                             

 

9.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, sendo estes: 

➢ EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 



                                                                                                             

 

9.10.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (com data de expedição inferior a 

90 (noventa) dias corridos da data de abertura do Pregão); 

9.11.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.12.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital, Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.15.  Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital, Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.17.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II). 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais – (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso I) 

9.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 



                                                                                                             

 

9.21.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

9.21.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

9.22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.23. A empresa licitante deverá comprovar seu registro ou inscrição junto CREA e/ou CAU, mediante 

apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro da validade.  

9.23.1. No caso da empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do Estado de São 

Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

Contrato. 

9.24. Atestado de capacidade técnico-operacional emitido em nome da empresa proponente, mediante 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 

registrado junto ao CREA, por meio Certidões de Acervo Operacional - CAO’s e/ou CAU, por meio de Certidão 

de Acevo Técnico com Atestado, que comprove a execução dos seguintes serviços: 

9.24.1. Pintura viária horizontal com aplicação de tinta resina acrílica com adição de microesfera de vidro; 

9.24.2. Demarcação viária horizontal com Plástico a Frio Extrusão; 

9.24.3. Demarcação viária horizontal com Plástico a Frio Estrutura; 

9.24.4. Demarcação viária horizontal com Plástico a Frio Spray; 

9.24.5. Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa termoplástica à quente pelo método 

extrusão; 

9.24.6. Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa termoplástica à quente pelo método 

aspersão; 



                                                                                                             

 

9.24.7. Remoção de Sinalização Horizontal pelo processo mecânico de microfresagem; 

9.24.8. Aplicação de laminado autoadesivo; 

9.24.9. Segregador para demarcação viária; 

9.24.10. Dispositivo auxiliar de sinalização (tacha e tachão); 

9.25. Registro ou Inscrição do Profissional Técnico detentor da CAT no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou (CAU) - (Anotação/Quitação), dentro da validade; 

9.26. Declaração da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil registrado 

através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa jurídica do órgão competente CREA ou CAU, 

com o responsável técnico pela empresa licitante, devendo a comprovação do vínculo ser feita nos moldes da 

Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a saber: 

9.26.1. com vínculo empregatício do profissional com a empresa através de cópia da carteira profissional, do 

livro de registro de empregados, ou 

9.26.2. profissional contratado, por contrato de prestação de serviços, comprazo determinado devidamente, 

ou 

9.26.3. por meio de contrato social, se o profissional for sócio. 

9.27. Comprovação de Capacidade Técnica Profissional: originais e/ou cópias de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT’S, emitida(s) pelo CREA ou CAU em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela 

execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, no termos das Súmulas 

nºs 23 e 25 do TCESP além dos previstos e exigidos na Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores 

atualizações, na data fixada para apresentação das propostas, no qual se comprove a execução de: 

9.27.1. Pintura viária horizontal com aplicação de tinta resina acrílica com adição de microesfera de vidro; 

9.27.2. Demarcação viária horizontal com Plástico a Frio Extrusão; 

9.27.3. Demarcação viária horizontal com Plástico a Frio Estrutura; 

9.27.4. Demarcação viária horizontal com Plástico a Frio Spray; 

9.27.5. Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa termoplástica à quente pelo método 

extrusão; 

9.27.6. Execução de sinalização horizontal com aplicação de massa termoplástica à quente pelo método 

aspersão; 



                                                                                                             

 

9.27.7. Remoção de Sinalização Horizontal pelo processo mecânico de microfresagem; 

9.27.8. Aplicação de laminado autoadesivo; 

9.27.9. Segregador para demarcação viária; 

9.27.10. Dispositivo auxiliar de sinalização (tacha e tachão); 

9.28. - Outras Declarações 

9.28.1. Declaração do licitante, subscrita por seu representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; está ciente e 

concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e 

não possui no quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista, conforme Anexo V. 

9.28.2. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.28.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.28.4. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao  licitante vencedor. 

9.28.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.28.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.28.7. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.28.8. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.28.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.28.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado os prazos previstos neste edital. 



                                                                                                             

 

9.28.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.28.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. Não será admitido recurso via e-

mail. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou de maneira diversa do exposto no item 10.4, não serão 

conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada mediante requerimento aos interessados no 

Departamento de Licitações, localizado na Avenida Santa Cruz, nº. 355, Centro, Iperó/SP, CEP: 18.560-000. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 



                                                                                                             

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

11.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

11.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, ainda e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12. DAS ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.2.5. Não celebrar a Ata de Registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



                                                                                                             

 

13.1.2.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

13.1.2.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.2.10. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.2.11. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.1.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.1.6. advertência; 

13.1.7. multa; 

13.1.8. impedimento de licitar e contratar e; 

13.1.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.3.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 até o subitem 13.1.2.6, a multa será de 0,5% a 

15% do valor da Ata de Registro de Preços licitada. 

13.3.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.2.8, 13.1.2.9, 13.1.2.10, 13.1.3 e 13.1.4, a multa será de 



                                                                                                             

 

15% a 30% do valor da Ata de Registro de Preços licitada. 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 até o subitem       13.1.2.6, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

13.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.2.8, 13.1.2.9, 13.1.2.10, 13.1.3 e 13.1.4, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 até o subitem 13.1.2.6 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 

13.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta  por      2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 



                                                                                                             

 

reparação integral dos danos causados. 

14.  DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DA RESCISÃO 

14.1. Constituem motivos para a suspensão: 

I. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues irregularmente; 

II. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização da Secretaria de Trânsito e Transporte; 

III. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos Secretaria de Trânsito e 

Transporte ou a pessoas a ele vinculadas; 

IV. Deixar de comunicar a Secretaria de Trânsito e Transporte alteração de dados cadastrais, como razão 

social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da alteração, bem como a prévia 

alteração de endereço; 

V. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital. 

14.2. A rescisão poderá se dar a pedido da EMPRESA quando: 

I. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior; 

II. O seu preço se tornar, comprovadamente, impraticável em função da elevação dos preços de mercado, 

dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; 

III. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

14.3. A rescisão poderá se dar por iniciativa deste MUNICIPIO quando: 

I. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

II. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no presente procedimento; 

III. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Termo 

de Referência ou nos pedidos dele decorrentes; 

IV. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 137, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

V. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis. 

VI. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários. 

15.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 



                                                                                                             

 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de 

campo próprio no sistema. Não será admitida impugnação/ pedido de esclarecimento via e-mail. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

16.1. O adjudicatário deverá firmar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis da data em que for convocado pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPERÓ, 

sob pena de perda do direito da contratação, conforme previsto no artigo 155, VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada nos termos do Artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

16.3.  A detentora deverá realizar a execução dos serviços, em conformidade com as especificações do Pregão 

Eletrônico nº 04/2026 – Processo Administrativo nº 09/2026, em observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação e conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I); 

16.4.  Os serviços deverão ser realizados conforme especificações contidas no Termo de Referência, no local 

indicado pelo fiscal solicitante em contato após recebimento das requisições pela empresa. 

16.4.1. Caberá a exclusivamente a Detentora da Ata de Registro de Preços: 

16.4.2. Comunicar ao fiscal de contrato/Ata de Registro de Preços responsável, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente que possa ocasionar interrupção na prestação dos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

16.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

bem como assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações, inclusive quanto aos preços praticados 

na Ata de Registro de Preços; 

16.6. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, bem como pela qualidade destes, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos; 

16.7. Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua, dos seus prepostos ou terceirizados, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 



                                                                                                             

 

16.8. Responsabilizar-se por todos os danos causados ao erário público, quando evidenciada a culpa, por ação 

ou omissão de seus funcionários, quando decorrente da ineficiência ou negligência nas operações dos serviços, 

inclusive terceiros; 

16.9. Utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas as exigências legais 

pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na 

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto da presente licitação por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 

16.10. A obrigação da Detentora de manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

16.11. Dar atendimento às solicitações da Prefeitura Municipal de Iperó/SP somente pelos servidores 

autorizados. 

16.12. Informar à Órgão gerenciador da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar 

prejudicar ou impedir o bom andamento da execução dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação; 

16.13. Cumprir sistematicamente o cronograma estipulado pela Órgão gerenciador, salvo motivo de força maior. 

17.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1.  Não será admitida a subcontratação, seja total ou parcial, dos direitos e obrigações da Ata de Registro de 

Preços, sem prévia e formal anuência da Órgão gerenciador. 

18.  DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A Administração convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 

minuta constante do Anexo II, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair o direito de 

contratação e incidir na multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua proposta, além de sujeitar-

se as demais sanções previstas na legislação. 

18.2. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, é 

facultado à Administração convocar as outras licitantes na ordem de classificação para fazê-lo com igual prazo 

e condições da proposta vencedora, ou ainda, revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 

no artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.3. A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus e/ou responsabilidades para si, 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, poderá sem prejuízo das 

demais penalidades aplicáveis à Detentora, rescindir a Ata de Registro de Preços com fundamento na 

legislação vigente. 

19.  RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



                                                                                                             

 

19.1. São obrigações da Detentora: 

19.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

19.3. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações pertinentes. 

19.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

19.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

da Ata de Registro de Preços. 

19.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata 

de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

19.7. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

19.8. Comunicar ao fiscal de contrato/Ata de Registro de Preços responsável, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente que possa ocasionar interrupção na prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

19.9. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem 

como assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações, inclusive quanto aos preços praticados na 

Ata de Registro de Preços; 

19.10. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, bem como pela qualidade destes, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos; 

19.11. Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua, dos seus prepostos ou terceirizados, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

19.12. Responsabilizar-se por todos os danos causados ao erário público, quando evidenciada a culpa, por ação 

ou omissão de seus funcionários, quando decorrente da ineficiência ou negligência nas operações dos serviços, 

inclusive terceiros; 

19.13. Utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas as exigências legais 

pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na 

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto da presente licitação por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 



                                                                                                             

 

19.14. A obrigação da Detentora de manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

19.15. Dar atendimento às solicitações da Prefeitura Municipal de Iperó/SP somente pelos servidores autorizados. 

19.16. Informar à Órgão gerenciador da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar 

prejudicar ou impedir o bom andamento da execução dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação; 

19.17. Cumprir sistematicamente o cronograma estipulado pela Órgão gerenciador, salvo motivo de força maior. 

20.  RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

20.1. São obrigações da Contratante:  

20.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços através de 

preposto devidamente designado, na forma prevista na Lei nº 14.133/21 e conforme especificações contidas 

no Termo de Referência (Anexo I). 

20.3. Supervisionar a prestação dos serviços e comunicar à Detentora as irregularidades observadas na sua 

execução. 

20.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 

20.5. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo recebimento dos produtos solicitados; 

20.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Detentora prestar fora das especificações do Termo 

de Referência, e aplicar à Detentora as penalidades, quando for o caso. 

20.7. Proceder aos pagamentos devidos à Detentora, observadas as exigências legais e as constantes em 

edital. 

21.  DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento devido à DETENTORA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Prefeitura Municipal de Iperó/SP, 

e poderá ser feito por meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela DETENTORA ou cheque nominal 

a favor da proponente a ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de Iperó/SP. 

21.1.1. Deverá constar na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico 04/2026”, bem como o número da requisição. 

21.2.  Correrão por conta exclusiva da Detentora: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 

pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

21.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 



                                                                                                             

 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 21.1, a partir da 

data de sua reapresentação. 

21.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Detentora 

suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

21.5. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente à Detentora, 

ficando sob inteira responsabilidade da Detentora os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido 

à falta de informação, salvo se comprovado, por parte da Detentora, da ciência da CONTRATANTE à sua 

comunicação. 

21.6. A Prefeitura Municipal de Iperó/SP, no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos 

porventura devidos, inclusive ao INSS. 

21.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo serem refeitos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da Detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

21.9. O detentor da ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.  DAS INFORMAÇÕES 

22.1. A Prefeitura Municipal de Iperó prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos 

interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h, diretamente no 

endereço de sua sede, também pelo endereço eletrônico: licitacoes@ipero.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 

3459 – 9999. 

22.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, e assim 

serão respondidos, em até 02 (dois) dias úteis da data indicada para ABERTURA DA SESSÃO, está prevista 

neste ato convocatório. 

23.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município, com indicação da dotação orçamentária na “Requisição de Despesa” e ou na 

Nota de Empenho, quando de eventual contratação. 

23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 



                                                                                                             

 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

23.3. As despesas diretas ou indiretas inerentes à execução dos serviços correrão por conta da Detentora. 

23.4. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

detentora da ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, Art. 83, da Lei Federal 

nº. 14.133/21. 

24. DOS ANEXOS 

24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO III – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO IV - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1.  Todas as comunicações referentes ao processo serão feitas exclusivamente via chat no sistema 

eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, o que deverá ser informado a 

todos os participantes do processo. 

25.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

25.4. A licitação constante deste Edital poderá ser revogada pela Administração Municipal, a qualquer tempo, 

por interesse público, desde que o faça por meio de decisão fundamentada, conforme artigo 71 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 



                                                                                                             

 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 

Iperó/SP. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Os materiais serão rigorosamente fiscalizados pela Secretaria de Educação. 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Iperó/SP (https://www.ipero.sp.gov.br) 

e no sítio eletrônico da BLL Compras (www.bll.or.br). 

25.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Boituva/SP. 

25.14. As autoridades abaixo relacionadas AUTORIZAM A PUBLICAÇÃO deste edital e os demais trâmites 

necessários para o prosseguimento deste certame. 

Iperó, 22 de janeiro de 2026. 

 

Leonardo Roberto Folim 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE 

IPERÓ, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA”, conforme 

especificações constantes no presente Anexo. 

2. QUANTIDADES, PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

 

ITEM  QUANTIDADE DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL  

 

 

 

01 

 

 

 

30.000 m² 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

MECANIZADA/MANUAL, Eixo (tracejado e contínuo) e Bordas, de 

vias consistindo de pintura (demarcação viária) com TINTA A BASE 

DE RESINA ACRILICA ABNT – NBR 11862, na cor BRANCA E 

AMARELA, conforme norma CET-ET-SH-14 espessura úmida, 

aplicação mecânica, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 

mão de obra para execução conforme especificações ABNT NBR 

13699, bem como diluente a base de TOLUOL e adição de Micro 

esfera AC12 

R$ 26,58  R$ 797.400,00 

 

 

 

02 

 

 

 

20.000 m² 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

MECANIZADA/MANUAL, faixas de pedestre e vagas de 

estacionamento, ciclo vias, legendas e lombadas, de vias 

consistindo de pintura (demarcação viária) de linhas (faixas, setas, 

símbolos e dizeres com o apoio de moldes padrão previsto na 

legislação vigente) com TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 

ABNT – NBR 11862, na cor BRANCA, AMARELA, AZUL e 

VERMELHA conforme norma CET-ET-SH-14 espessura úmida, 

aplicação mecânica, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 

mão de obra para execução conforme especificações ABNT NBR 

13699, bem como diluente a base de TOLUOL e adição de Micro 

esfera AC12. 

R$ 26,58 R$ 531.600,00 

 

03 

2500 

Unidades 

Tacha refletiva mono direcional 10x8x2,2 cm, resinada na cor branca 

implantada com cola a base de resina poliéster, com parafusos para 

fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 20,28 R$ 50.700,00 

 

04 

2500 

Unidades 

Tacha refletiva mono direcional 10x8x2,2 cm, resinada na cor 

amarela implantada com cola a base de resina poliéster, com 

parafusos para fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 28,09 R$ 70.225,00 



                                                                                                             

 

 

05 

2500 

Unidades 

Tacha refletiva bidirecional 10x8x2,2 cm, resinada na cor branca 

implantada com cola a base de resina poliéster, com parafusos para 

fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 19,60 R$ 49.000,00 

 

06 

2500  

Unidades 

Tacha refletiva bidirecional 10x8x2,2 cm, resinada na cor amarela 

implantada com cola a base de resina poliéster, com parafusos para 

fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 28,33 R$ 70.825,00 

 

 

07 

 

2500  

Unidades 

Tacha refletiva bidirecional - Tipo II - ICD Vias 10x8x2,2 cm, 

resinada na cor branca, sendo as lentes refletivas branca de um 

lado e vermelha do outro, implantada com cola a base de resina 

poliéster, com parafusos para fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 30,95 R$ 77.375,00 

 

08 

2500  

Unidades 

Tachão: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com 

refletivo em um dos lados (mono direcional), na cor branca, com 

parafusos para fixação, conforme CTB, dimensões:25x15x5cm; 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 30,50 R$ 76.250,00 

 

09 

2500  

Unidades 

Tachão: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com 

refletivo em um dos lados (mono direcional), na cor amarela, com 

parafusos para fixação, conforme CTB, dimensões:25x15x5cm; 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 30,50 R$ 76.250,00 

10 2500  

Unidades 

Tachão: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com 

refletivo nos dois lados (bidirecional) na cor amarela, com parafusos 

para fixação, conforme CTB, dimensões:25x15x5cm; 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 28,89 R$ 72.225,00 

11 2500  

Unidades 

Tachão balizador, mono ou bidirecional de alta resistência, flexível, 

confeccionado em ABS, fixação por meio de 2 parafusos de 1/2x3, 

zincado e injetado no corpo, medindo 260x160x60mm, norma ABNT 

NBR 16676. Fornecimento e Instalação. 

R$ 198,50 R$ 496.250,00 

12 500  

Unidades 

Segregador, medindo 250 x 150 x 70mm, amarelo, com 2 pinos para 

fixação, a base de resina poliéster. Fornecimento e Instalação. 

R$ 100,59 R$ 50.295,00 

 

13 

500  

Unidades 

Segregador, medindo 470 x 160 x 80mm, amarelo, com 2 pinos para 

fixação, a base de resina poliéster. Fornecimento e Instalação. 

R$ 61,27 R$ 30.635,00 

14 500 m² Linhas de estímulo à redução de velocidade. Fornecimento e 

instalação. 

R$ 150,00 R$ 75.000,00 

 

15 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, ABNT NBR 15741, sonorizador 

(redutor de velocidade). Garantia  mínima de 06 meses. 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 327,10 R$ 163.550,00 

 

16 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, ABNT NBR 15741, tipo 1, cor 

branca e amarela. Garantia mínima de 06 meses. Fornecimento e 

Instalação. 

R$ 327,10 R$ 163.550,00 



                                                                                                             

 

 

17 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, Legendas, números e setas. ABNT 

NBR 15741. Garantia mínima de 06 meses. Fornecimento e 

Instalação. 

R$ 58,69 R$ 29.345,00 

 

18 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, Pictogramas e símbolos. ABNT 

NBR 15741. Garantia mínima de 06 meses. Fornecimento e 

Instalação. 

R$ 

195,00 

R$ 97.500,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 2.977.975,00 

3. Especificações Técnicas: 

a) PINTURA VIÁRIA HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE TINTA RESINA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE 

(NORMA ABNT NBR 11862) com adição de microesferas de vidro, nas cores branca, amarela, vermelha, azul e 

preta, com garantia fornecida pelo fabricante da tinta de no mínimo 06 meses contados a partir da data de aplicação 

do material contra falta de aderência, baixo poder de cobertura ou qualquer alteração na integridade ou qualidade 

do filme da tinta, neste caso toda a sinalização executada deverá ser refeita dentro do prazo fixado pela 

municipalidade, sem qualquer ônus, atendendo os seguintes requisitos técnicos: 

a1) Propriedades físico-químicas 

Estado físico: Líquido viscoso 

Cor: Branco,Amarelo,Preto,Azul,Vermelho, 

Ponto de fulgor: <23ºC 

Solubilidade: Insolúvel em água, 

Densidade:1,30–1,45g/cm3 

a2) Microesferas de Vidro 

As microesferas de vidro, que serão utilizados na aplicação junto à tinta, deverão atender aos requisitos das normas 

ABNT NBR 16184 

As microesferas de vidro retro-refletivas tipo IIE deverão ser adicionadas à tinta na razão de 400 g/l de tinta, de modo 

a permanecerem internas à película aplicada. As esferas de vidro retro-refletivas, resultando em perfeita 

incorporação das esferas de vidro na película de tinta. 

a3)Equipamentos 

Aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada; 

Sapatas de aplicação manual com largura variável de 100 a 500 mm e abertura de 3 mm; 

Carrinhos emeador para aplicação e distribuição de microesferas com largura variável. 

a4)Execução 

A espessura de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo, 2,5mm. 

A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 5 minutos após o término da aplicação. 



                                                                                                             

 

b) DEMARCAÇÃO VIÁRIA DE PLÁSTICO A FRIO EXTRUSÃO (NORMA ABNT NBR 15870), à base de resinas 

metacrílicas, pigmentos orgânicos e/ou inorgânicos, cargas minerais, aditivos e o agente endurecedor, 

com processos de aplicação mecânica, nas cores: branca, vermelha, amarela, azul e preto. 

b1)Aplicação 

O plástico a frio deve ser fornecido para aplicação em superfícies betuminosas ou de concreto de cimento Portland; 

O plástico a frio deve ser suscetível de rejuvenescimento, mediante aplicação de nova camada, do mesmo material 

ou de outro produto, desde que o produto a ser aplicado tenha uma natureza química compatível com o plástico 

a frio, como: tintas acrílicas à base de solventes ou tintas acrílicas emulsionadas em água. 

O plástico a frio deve estar apto a ser aplicado nas seguintes condições: 

- temperatura ambiente entre 5º C e 40º C / temperatura do pavimento entre 10ºC e 45°C; 

- umidaderelativadoaraté80%; 

b2) Métodos de aplicação do material 

Material: plástico a frio/Extrudado 

Processo: Extrusão 

Espessura: 

Plano:1,0 mm a 3,0mm 

Altorelevo:1,5 mm a 3,0mm (base) /4,0 mm a 7,0 mm (relevo). 

Outros dispositivos: Gerador de energia, haste homogeneizadora, furadeira, termômetro, termo higrômetro, trena, 

lupa e medidor de espessura. 

b3) Processo de aplicação mecânica 

Deve-se utilizar equipamento com conjunto extrusor com controle de dosagem, misturador interno, dois tanques 

independentes (componente A e componente B), controle de espessura e sistema de limpeza. 

Refletorização: aspersão de 300g a 400g/m² de microesferas do tipo IIA e/ou IIC (ABNTNBR16184) 

comtratamentosuperficialadequado para plástico a frio. 

O produto deverá ser aplicado antes do tempo de potlife mencionado na tabela abaixo, de acordo com a 

temperatura do ambiente: 

TemperaturaAmbiente (ºC) PóEndurecedor (% em 

peso) 

Tempo de 

Manuseio Pot Life 

(Min.) 

Tempo de Cura 

Total (Min.) 

+10 2,0 18 50 

+20 1,0 15 35 

+30 1,0 8 20 

Obs.: Em caso de temperatura ambiente inferior ao informado, utilize 2,0% de Agente Endurecedor. 

O plástico a frio aplicado na espessura especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitirá 

liberação ao tráfego no período de tempo de no máximo 30 minutos, conforme o tipo de aplicação e a 

temperatura ambiente. 



                                                                                                             

 

c) DEMARCAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DE PLÁSTICO A FRIO ESTRUTURA 

(NORMA ABNT NBR 15870), composto à base de resinas metacrílicas, pigmentos orgânicos e/ou inorgânicos, 

carga minerais, aditivos e o agente endurecedor, com processo de aplicação mecânica, nas cores: branca. Amarelo, 

vermelho, azul e preto, com garantia fornecida pelo fabricante do produto de no mínimo 06 meses contados a partir 

da data de aplicação do material contra falta de aderência, baixo poder de cobertura ou qualquer alteração na 

integridade ou qualidade do filme da tinta, neste caso toda a sinalização executada deverá ser refeita dentro do 

prazo fixado pelo Município, sem qualquer ônus.  

c1) Aplicação 

O plástico a frio deve ser fornecido para aplicação e superfícies betuminosas ou de concreto de cimento Portland. 

O plástico a frio deve ser suscetível de rejuvenescimento, mediante aplicação de nova camada, do mesmo material 

ou de outro produto, desde que o produto a ser aplicado tenha uma natureza química compatível com o plástico a 

frio, como: tintas acrílicas à base de solventes ou tintas acrílicas emulsionadas em água; 

O plástico a frio deve estar apto a ser aplicado nas seguintes condições: 

- Temperatura ambiente entre 5º C e 40º C / temperatura do pavimento entre 10ºC e 45°C; 

- Umidade relativa do ar até 80%; 

c2) Métodos de aplicação do material 

Material: plástico a frio/Estrutura 

Processo: extrusão 

Espessura: 0 á 5,0mm máx. 

Equipamento: “Plastomarker – modelo Junior ou similar” com sistema rotativo de distribuição de material com largura 

de 20 a50 cm com aspersão de esferas mecanizadas e/ou sapatas manuais. 

Outros dispositivos: Gerador de energia, haste homogeneizadora, furadeira, termômetro, termo higrômetro, trena, 

lupa e medidor de espessura. 

Rendimento: 

a) Configuração aberta (menor adensamento): 2,2 Kg/m² 

b) Configuração fechada (maior adensamento): 3,0Kg/m² 

Processo de aplicação mecanizado: deve-se utilizar equipamento para material plástico a frio bicomponente, com 

controle automático computadorizado, com reservatórios independentes para cada componente, misturador interno 

para a homogeneização mecânica dos componentes e com sistema rotativo de distribuição de material para 

configuração do aglomerado. 

Refletorização: aspersão de 300g a 400g/m² de microesferas do tipo II A/C/E (ABNT NBR 16184) com tratamento 

de silano. 

Oprodutodeveráseraplicadoantesdotempodepotlifemencionadonatabela a baixo, de acordo com a temperatura do 

ambiente. 

d) DEMARCAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DE PLÁSTICO A FRIO SPRAY, composto a base de resinas 

metacrílicas, pigmentos orgânicos e/ou inorgânicos, cargas minerais, aditivos e o agente endurecedor, com 

processo de aplicação por aspersão (spray) no sistema 1:1 de forma mecânica, utilizando equipamento de pintura 



                                                                                                             

 

com dois tanques independentes para acondicionamento dos componentes e com controle de dosagem dos 

materiais, nas cores: branca, amarelo, vermelho e azul, com garantia fornecida pelo fabricante do produto de no 

mínimo 06 meses contados a partir da data de aplicação do material contra falta de aderência, baixo poder de 

cobertura ou qualquer alteração na integridade ou qualidade do filme da tinta, neste caso toda a sinalização executada 

deverá ser refeita dentro do prazo fixado pelo Município, sem qualquer ônus.  

d1) Aplicação 

O plástico a frio deve ser fornecido para aplicação em superfícies betuminosas ou de concreto de cimento Portland. 

O plástico a frio deve ser suscetível de rejuvenescimento, mediante aplicação de nova camada, do mesmo material 

ou de outro produto, desde que o produto a ser aplicado tenha uma natureza química compatível com o plástico a 

frio, como: tintas acrílicas à base de solventes ou tintas acrílicas emulsionadas em água. 

O Plástico a frio deve estar apto a ser aplicado nas seguintes condições: 

- temperatura ambiente entre 5º C e 40º C / temperatura do pavimento entre 10ºC e 45°C; 

- umidaderelativadoaraté80%; 

d2) Métodos de aplicação do material 

Material: plástico a frio/Spray sistema 1:1 

Processo: Aspersão 

Espessura: 0,3mma1,2mm. 

Equipamento: Equipamento de pintura com dois tanques independentes. 

Outros dispositivos: Gerador de energia, haste homogeneizadora, furadeira, termômetro, termo higrômetro, trena, 

lupa e medidor de espessura. 

O Processo de aplicação deve ser feito por equipamentos que disponham de dois tanques independentes para 

acondicionamento dos componentes e com controle de dosagem dos materiais. 

O componente A deve ser acondicionado no tanque 1 e a mistura dos componentes B e C no tanque 2 

Os componentes não devem permanecer por mais de 24h dentro dos seus respectivos tanques. 

Refletorização: aspersão de 300g a 400g/m² de microesferas do tipo IIA e/ou IIC(ABNTNBR16184) com tratamento 

superficial adequado para plástico a frio. 

O produto deverá ser aplicado antes do tempo de potlife mencionado na tabela abaixo, de acordo com a temperatura 

do ambiente. 

Temperatura 

Ambiente(ºC) 

Pó Endurecedor (% 

em peso) 
TempodeManuseio Pot Life 

(Min.) 

Tempo de Cura Total (Min.) 

+10 2,0 18 50 

+20 1,0 15 35 

+30 1,0 8 20 

Obs.: Em caso de temperatura ambiente inferior ao informado, utilize 2,0% de Agente Endurecedor. 

O plástico a frio aplicado na espessura especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a liberação ao 

tráfego no período de tempo de no máximo 30 minutos, conforme o tipo de aplicação e a temperatura ambiente. 



                                                                                                             

 

e) APLICAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DE MICROESFERA DE VIDRO, TIPO, IIE, deverá atender aos parâmetros 

da norma ABNT NBR 16184/2013, com tratamentos diferenciado em sua superfície, proporcionando excelente 

visibilidade diurna e noturna, e com ótimas retrorrefletâncias, resistindo a altos índicesde VDM (veículo médio diário): 

e1) Condições técnicas 

Medidas de retrorrefletância (mcd. lx-1 m2): As características da microesfera de vidro e seus respectivos ensaios 

quantitativos e qualitativos são dados nas tabelas abaixo: 

I –Ensaios quantitativos 

 Parâmetros Especificado 

Resistência ao Cloreto de Cálcio Não devem apresentar superfície embaçada 

Resistência ao ácido Clorídrico Não devem apresentar superfície embaçada 

Resistência a água Não devem apresentar superfície embaçada e não devem gastar mais do 

que 4,5 ml de HCL, 10N para neutralização da solução 

Resistência ao sulfeto de Sódio Não devem apresentar superfície embaçad 

Teorde Sílica Mínimo 65% 

Aparência e defeitos Limpas, claras, redondas, incolores e isentas de matérias estranhas. 

Máximo 1% podem ser quebradas ou conter partículas de vidro não fundido 

e elementos estranhos. Máximo 15% podem ser fragmentos ovóides 

deformados, germinados ou bolhas gasosas. 

Índice de Refração Mínimo 1,50 

Densidade de massa 2,4a2,6g/cm 

Aderência  CastanhoVerde 

 

I –Ensaios de granulometria 

Peneiras 

(números) 

Abertuta (um) Passando% 

Especificado 

18 1000 100 

20 850 95–100 

30 600 50–75 

40 425 15–45 

50 300 0 –10 

80 180 0 -2 

 

f) SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO 

MÉTODO EXTRUSÃO (PADRÃO ABNT NBR 13132), a temperatura de fluidez do material termoplástico para 

aplicação deve estar entre 180°C a 200°C, o termoplástico não pode ser aquecido acima de 200°C. O material 

aplicado deve apresentar boas condições de manuseio e suportar temperaturas de até 80°C, sem sofrer 

deformações. A espessura da película do material termoplástico, sem adição de microesferas de vidro deve ser 



                                                                                                             

 

igual ou superior a 1,5mm. O termoplástico deve ser aplicado sobre pavimento de concreto, liberação do tráfego 

em no máximo 5 minutos no pavimento. Termoplástico de cor Branca: pigmento deve ser o dióxido de titânio 

rutilo; Termoplástico de cor Amarela: pigmento deve ser o sulfeto de cadmio; Ambos os pigmentos devem 

apresentar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, de modo que a tonalidade das faixas permaneça 

inalterada. Microesfera de vidro: A taxa de aplicação de microesferas de vidro, aplicadas por aspersão, deve se 

situar no intervalo de 300 a 400 g/m², cuja aplicação é feita concomitantemente com a do material termoplástico. 

 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMO 
MÁXIMO 

Ligante, % em massa na mistura 18 24 

Titânio, % em massa na mistura 08 - 

Microesferas, % em massa na mistura  01 1,5 

Ponto de amolecimento, Cº 90 - 

Deslizamento, % - 05 

Densidade da massa 1,85 2,25 

 

g) SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO 

MÉTODO ASPERSÃO (PADRÃO ABNT NBR 13132), a temperatura de fluidez do material termoplástico para 

aplicação deve estar entre 180°C a 200°C, o termoplástico não pode ser aquecido acima de 200°C. O material 

aplicado deve apresentar boas condições de manuseio e suportar temperaturas de até 80°C, sem sofrer 

deformações. A espessura da película do material termoplástico, sem adição de microesferas de vidro deve ser 

igual ou superior a 1,5mm. O termoplástico deve ser aplicado sobre pavimento de concreto, liberação do tráfego 

em no máximo 5 minutos no pavimento. Termoplástico de cor Branca: pigmento deve ser o dióxido de titânio 

rutilo; Termoplástico de cor Amarela: pigmento deve ser o sulfeto de cadmio; Ambos os pigmentos devem 

apresentar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, de modo que a tonalidade das faixas permaneça 

inalterada. Microesfera de vidro: A taxa de aplicação de microesferas de vidro, aplicadas por aspersão, deve se 

situar no intervalo de 300 a 400 g/m², cuja aplicação é feita concomitantemente com a do material termoplástico. 

 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMO 
MÁXIMO 

Ligante, % em massa na mistura 18 24 

Titânio, % em massa na mistura 08 - 

Microesferas, % em massa na mistura 01 1,5 

Ponto de amolecimento, Cº 90 - 

Deslizamento, % - 05 

Densidade da massa 1,85 2,25 

 



                                                                                                             

 

h) REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PELO PROCESSO MECÂNICO DE MICROFRESAGEM 

(ABNT NBR 15405). Esse processo visa a remoção eficiente da pintura existente no pavimento (linha, faixa ou 

demarcações) para posterior aplicação de nova sinalização ou para a manutenção da superfície. 

A remoção total ou parcial da sinalização horizontal existente (como faixas, setas e marcas viárias) sem causar 

danos significativos ao pavimento ou comprometer a textura da superfície, sendo realizada em diversos tipos de 

pavimentos como: Concretos asfálticos (CBUQ, PMQ e similares) e pavimentos de concreto rígido. 

I) APLICAÇÃO DE LAMINADO AUTOADESIVO para sinalização viária horizontal, incluindo demarcações de 

legendas, setas, pictogramas e sonorizador, produto à base de borracha, resina, pigmentos, cargas minerais, 

material antiderrapante, elemento refletivo e adesivo aplicado em uma de suas fases (protegido por película 

plástica do tipo liner), (norma ABNT NBR 15.741).  

J) SEGREGADOR PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA cor amarela, confeccionado em resina, com pinos para 

fixação, sem elementos refletivos. Para perfuração deverá ser utilizada broca 5/8’’, com profundidade de no 

mínimo 1cm maior que o comprimento do pino. 

O produto deverá ser aplicado a temperatura ambiente entre 5°C e 40°C, com umidade relativa do ar até 80% 

desde que a temperatura do pavimento esteja entre 10°C e 45°C. 

K) INSTALAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES, contendo as seguintes características: 

Tacha: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com refletivo nos dois lados e parafusos para 

fixação, nas cores: branca e amarela conforme CTB, dimensões: 10x8x2,2. 

 

Tachão: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com refletivo nos dois lados e parafusos para 

fixação, na cor amarela conforme CTB, dimensões: 25x15x7cm; 

Tacha solar: dispositivo auxiliar de sinalização, monodirecional / bidirecional, com captação de energia solar, 

com refletores prismáticos em policarbonato, com luz de Leds de alto brilho: mínimo de 9.000 mcd; com vida útil 

estimada de mais de 100.000 (cem mil) horas e visibilidade até 1.000( um mil) metros, com funcionalidade em 

luz contínua, piscante e cabeada, acionamento por liga e desliga, nas cores branca ou amarela, cor da luz do 

led”s: verde ou vermelho; dimensões de 107x107x23 mm e dimensões do retro-refletor de 55x 35 mm; 

suportando compreensão e resistência acima de 31.700 Kg. 

É de responsabilidade da licitante todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

Reparar, corrigir ou trocar, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatadas nos itens entregues. 

A entrega deverá ser realizada às custas da empresa contratada no endereço informado na requisição/pedido.  

 

4. DAS AMOSTRAS 

O licitante será obrigado a apresentar junto com as amostras o certificado de Análise Qualitativa e quantitativa, 

emitido por laboratório filiado ao ABIPTI, que execute controle de tintas adquiridas por órgãos municipais, 

estaduais ou federais e empresas privadas com data de emissão de no máximo 180 (cento e oitenta) dias 

corridos anteriores a data de abertura desta licitação. 



                                                                                                             

 

O licitante vencedor, terá o prazo máximo de 2 (dois) dias para fornecer as amostras ao departamento 

responsável desta prefeitura.  

As amostras devem ser fornecidas conforme as cores e embalagens solicitadas em edital.  

Para os laminados, será observada a determinação de espessura do laminado elastoplástico que deve ser 

medido utilizando um instrumento de medição com precisão mínima de 0,1mm. Os materiais deverão ser 

confeccionados em autorelevo, a medida da maior espessura deve ser realizada com um apalpador com 

dimensão de 20mm x 20mm e espessura conhecida. 

É imprescindível que todos os materiais acompanhem “Certificados de Análise do Produto”, assinado por 

responsável da área química, para a garantia do mesmo. 

Referente as tachas e tachões, Será exigida do licitante vencedor a apresentação de amostras das tachas, 

tachões, tacha solar e do tachão solar e segregador, as amostras serão inspecionadas e, a critério da prefeitura, 

poderão ser instaladas para avaliação do seu desempenho. 

 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços de sinalização horizontal, pintados, aplicados, instalados ou adesivados sobre o pavimento, deverão 

ser representados da seguinte forma: 

a) linhas demarcadoras das faixas de tráfego; 

b) linhas de proibição de ultrapassagem; 

c) linhas de dispositivos de canalização; 

d) delimitação das faixas de aceleração e desaceleração; 

e) linhas de bordo de pista; 

f) passagens de pedestres e paradas de ônibus; 

g) setas, números, símbolos e legendas; 

h) dispositivo auxiliar de sinalização; 

i) outras pinturas pertinentes à sinalização de trânsito. 

Os serviços serão executados nos horários diurno e noturno, inclusive em fins de semana ou feriados, de acordo 

com as necessidades da Prefeitura. 

Execução 

a) Os serviços não poderão ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 40ºC ou 

estiver inferior a 5ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da execução dos serviços de sinalização, 

exceto os de instalações de dispositivos auxiliares (tachas e tachões) 

b) Se não especificada, a espessura de aplicação, deverá ser de no mínimo 0,6 mm para a tinta resina 

acrílica; 

c) A abertura do trecho ao tráfego somente poderá ser feita após, no mínimo, 30 minutos após o término 

da aplicação. 

d) Os serviços e materiais, deverão atender as normas em suas especificações no que se aplicam, 

atendendo as Normas ABNT NBR 11862/2020, ABNT NBR 16184, ABNT NBR 15870, ABNT NBR 15741. 



                                                                                                             

 

Pré-marcação 

a) Deverá ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e configuração 

geométrica da sinalização horizontal, seguindo projeto viário; 

b) Nos casos de recuperação de sinalização existente, não será permitido o uso das faixas de pinturas existentes 

como referencial de marcação; 

c) Quando a marcação da pintura nova não for coincidente com a existente, e for necessária a remoção da 

pintura antiga, a remoção deverá ser executada por máquina fresadora. 

d) Quando da aplicação de laminados autoadesivos e plásticos a frio, deverá ser utilizados moldes e limpeza 

nos locais de aplicação. 

Sinalização 

Os serviços só poderão ser iniciados após a sinalização adequada do local, com materiais próprios do prestador 

de serviços, sempre informando a Prefeitura com antecedência. 

Sinalização Anterior ao Local em Obras: 

a) Sinais de advertência quanto à existência de obras; 

b) Sinais de advertência relativos à natureza do problema, como estreitamento de pista, altura limitada, desvio 

etc.; 

c) Cones ou balizadores e barreiras para canalizar o tráfego. 

Sinalização no Local das Obras: 

a) Barreiras, para o caso de fechamento total ou parcial de vias; 

b) Tapumes com placas de barragem e cercas portáteis; 

c) Sinalização específica para pedestres. 

Nenhuma via poderá ser interditada sem autorização prévia da Prefeitura. 

Aceitação 

Os serviços serão aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às exigências de 

materiais, execução e garantias estabelecidas em Contrato. 

Garantias 

O serviço implantado deverá ser garantido contra perda da retro refletividade e de acordo com as especificações, 

ao longo da sua vida útil, cujo tempo mínimo deverá ser de 6 (seis) meses. 

a) Quando da aplicação equivocada, a CONTRATADA deverá, de imediato, promover as devidas 

correções, atendendo a norma aplicáveis a matéria e nas condições fixadas em Edital. 

b) Os materiais empregados no serviço executado quando exigido ensaios de análise do produto que 

satisfaçam as exigências destas especificações, deverá ser assinado por responsáveis da área. 

c) Os ensaios de recebimento deverão ser realizados em amostras retiradas de um lote de fornecimento, 

com a finalidade de verificar atendimento aos requisitos especificados. 

d) Se solicitado, a CONTRATADA deverá fornecer a documentação original ou cópia autenticada, do 

laudo conclusivo, emitido pelo laboratório de material empregado nos serviços. 



                                                                                                             

 

e) Caso haja alguma dúvida quanto à qualidade dos produtos utilizados, será realizado novo ensaio para 

contra prova, a Prefeitura solicitará a um laboratório de sua escolha a realização de novo ensaio laboratorial em 

amostras dos produtos, sendo os custos destes ensaios a expensas da empresa contratada. 

f)  A critério exclusivo da Prefeitura poderá ser dispensado um ou mais ensaios dos materiais descritos 

no edital. 

Equipamentos 

Os equipamentos que deverão ser utilizados deverão conter as seguintes especificações mínimas: 

a) Veículo adaptado para sinalização, equipado com sinalizador giroflex, com idade igual ou inferior a 5 (cinco 

anos); 

b) Escovas, compressores para limpeza com jato de ar ou água, de forma a limpar e secar apropriadamente a 

superfície a ser demarcada; 

c) Motor de autopropulsão; 

d) Compressor com tanque pulmão de ar, com capacidade no mínimo 20% superior à necessidade típica de 

aplicação, vazão de 3 m³/min e pressão 7kgf/cm²; 

e) Tanques pressurizados para tinta, fabricados em aço inoxidável, ou aço carbono, material que requer 

manutenção mais intensa; 

f) Reservatórios para microesferas de vidro a serem aplicadas por aspersão; 

g) Agitadores mecânicos para homogeneização da tinta; 

h) Quadro de instrumentos e válvulas para regulagem, controle de acionamento de pistolas, conta-giro, horímetro 

e odômetro; 

i) Sistema de limpeza com solvente; 

j) Sistema sequenciador para atuação automática das pistolas de tinta, permitindo variar o comprimento e a 

cadência das faixas; 

k) Dispositivos a ar comprimido para aspersão das microesferas de vidro, espalhadores; 

l) Apresentar flexibilidade para troca de bicos, orifícios, adequando-se para aspergir micro esferas de quaisquer 

granulométricas e pressões entre 0,15 e 0,35 kgf/cm²; 

m) Sistemas limitadores de faixa; 

n) Sistemas de braços suporte para pistolas; 

o) Dispositivos de segurança; 

p) Termômetro para quantificar a temperatura ambiente do pavimento; 

q) Um higrômetro para a umidade relativa do ar; 

r) Trena e um medidor de espessura; 

s) Equipamento de proteção individual (EPI); 

t) Uniforme de identificação; 

u) Identificação da empresa e magneto nas portas laterais do veículo, em um retângulo de aproximadamente 

30X40 cm, com o logo: “A serviço da Prefeitura”; 

v) Formas para logotipos e legenda no padrão da Prefeitura. 



                                                                                                             

 

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução dos serviços, bem 

como o acesso dos funcionários da Contratada aos locais de trabalho e equipamentos correspondentes. 

b) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 

c) A empresa deverá atender o município em até 3 (três) dias úteis, após as solicitação de visita para 

levantamento dos serviços a serem executados.  

Iperó, 22 de janeiro de 2026. 

 

Mauryne Helena Sasso de Carvalho Bonelli 

Secretária de Trânsito e Transportes 

 

 

José Daniel Machado 

Gestor de Segurança Pública e Patrimonial 

Autoridade Municipal de Trânsito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                             

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.085/0001-60, com sede na 

Avenida Santa Cruz, nº 355, Iperó/SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor _____________, 

portador do RG nº _____________ inscrito no CPF nº_____________, doravante designada CONTRATANTE, e 

a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede na cidade de 

_______________, na Rua ________________, nº ____, Bairro _____________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, neste ato representada por __________________, portador do RG nº _______________, 

inscrito no CPF nº ______________, doravante designada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, cuja celebração foi autorizada nos autos do Processo 

Administrativo nº 09/2026, decorrente da Pregão Eletrônico n° 04/2026, no qual os contraentes enunciam as 

seguintes cláusulas e condições que regerão a Ata de Registro de Preços em harmonia com os princípios e normas 

da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada Lei de 

Licitações, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 

estipulações. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE IPERÓ, COM O FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA”.  São anexos a este instrumento e vinculam esta Ata de 

Registro de Preços, independentemente de transcrição: 

1.1.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.3. O Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 04/2026; 

1.1.4. A Proposta da Detentora; e 

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada nos termos do Artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. Quando o prazo da contratação não for concluso em decorrência de culpa do da Detentora, nos termos do 

artigo 111 da Lei 14.133/2021: 



                                                                                                             

 

2.3. a detentora será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas; 

2.4. a Prefeitura Municipal de Iperó/SP poderá optar pela extinção da Ata de Registro de Preços, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução da Ata de Registro de Preços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução, assim como os prazos e condições de execução dos serviços, consta no Termo de 

Referência (Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Processo Administrativo nº 09/2026. 

3.2. Para a utilização da Ata de Registro de Preços, a Secretaria requisitante, deverá requisitar do detentor da 

Ata de Registro de Preços, os serviços registrados mediante a elaboração da nota de empenho, convocando-o 

para a sua aceitação, indicando local e quantidade a ser entregue. 

3.3. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá prestar os serviços no local e nas quantidades solicitados 

pelo Gerenciador da Ata de Registro de Preços, serviços estes devidamente amparados por Nota de Empenho. 

3.4. Os serviços serão certificados pelo gestor da Ata de Registro de Preços, que, depois de verificado o 

atendimento a todas as exigências e condições estabelecidas em edital, certificará seu cumprimento e a prestação 

dos serviços solicitados; 

3.5. O transporte dos equipamentos quando necessários até o local indicado pelo gestor da Ata de Registro de 

Preços será de inteira responsabilidade da Detentora da Ata de Registro de Preços, o qual deverá ser realizado 

apropriadamente. 

3.6. Caberá à detentora da ata todas as despesas decorrentes das prestações de serviços, tais como seguros, 

mão-de-obra, etc., e também a obrigação de responder nas esferas civil, criminal e trabalhista por todas as ações 

ou omissões na execução do objeto. 

3.7. Caberá a detentora da ata responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, direta ou indireta, independentemente de outras 

cominações legais a que estiver sujeita; 

3.7.1. Local de execução: 

3.7.2. A prefeitura não se responsabilizará por nenhum tipo de dano, nem mesmo elétrico, que ocorrer, nem 

tampouco responderá pela sua subtração 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, seja total ou parcial, dos direitos e obrigações da Ata de Registro de 

Preços, sem prévia e formal anuência da Órgão gerenciador. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO: 



                                                                                                             

 

5.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ __________ (___________), conforme o preço 

proposto pela Detentora, considerando os valores unitários e totais constantes da proposta apresentada pela 

Detentora, parte integrante da presente Ata de Registro de Preços. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela detentora. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento devido à DETENTORA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Prefeitura Municipal de Iperó/SP, e 

poderá ser feito por meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela DETENTORA ou cheque nominal a 

favor da proponente a ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de Iperó/SP. 

7.1.1. Deverá constar na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico 04/2026”, bem como o número da Ordem de 

Fornecimento. 

7.2.  Correrão por conta exclusiva da Detentora: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 

taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

7.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo suspenso, 

até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 7.1, a partir da data de sua 

reapresentação. 

7.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Detentora suspenda 

a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

7.5. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente à Detentora, ficando 

sob inteira responsabilidade da Detentora os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 

informação, salvo se comprovado, por parte da Detentora, da ciência da CONTRATANTE à sua comunicação. 

7.6. A Prefeitura Municipal de Iperó/SP, no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos porventura 

devidos, inclusive ao INSS. 



                                                                                                             

 

7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da notificação da Detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. O detentor da ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Detentora, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará a Detentora 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços através de preposto 

devidamente designado, na forma prevista na Lei nº 14.133/21. 

9.3. Supervisionar a prestação dos serviços e comunicar à Detentor da Ata as irregularidades observadas na sua 

execução. 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata de Registro 

de Preços. 

9.5. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo recebimento dos serviços solicitados; 

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a detentora da Ata executar fora das especificações do termo 



                                                                                                             

 

de referência do Pregão Eletrônico nº 04/2026, e aplicar à Detentor da Ata as penalidades, quando for o caso. 

9.7. Proceder aos pagamentos devidos à Detentor da Ata, observadas as exigências legais e as constantes em 

edital; 

9.8. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

9.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a detentor da Ata devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

9.12. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa detentora da Ata de Registro de Preços para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da detentora da Ata, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.13. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato/Ata de Registro de Preços, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.14. O fiscal técnico do contrato/Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro de 

Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, I); 

9.15. O fiscal técnico do contrato/Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, I). 

9.16. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato/Ata de Registro de Preços 

emitirá notificações para a correção da execução da Ata de Registro de Preços, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, I); 

9.17. O fiscal técnico do contrato/Ata de Registro de Preços informará ao gestor da Ata de Registro de Preços, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 



                                                                                                             

 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.18. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de Registro de Preços nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato/Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao gestor da 

Ata de Registro de Preços. 

9.19. O fiscal técnico do contrato/Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, 

em tempo hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação da Ata de Registro de Preços (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, IV). 

9.20. O fiscal administrativo do contrato/Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de 

habilitação da detentora da Ata, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 102, II, do Decreto nº 2.490, de 2023). 

9.21. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato/Ata de 

Registro de Preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de 

Preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 2.490, de 

2023, art. 102, IV). 

9.22. O gestor do contrato/Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações da Ata de Registro de Preços para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

9.23. O gestor do contrato/Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da detentora da Ata, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 2.490, de 2023, 

art. 100, XV). 

9.24. O gestor do contrato/Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato/Ata de Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de 

Preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 100, XII). 

9.25. O gestor do contrato/Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo detentor da 

ata, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 



                                                                                                             

 

obrigações. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 100, XVI). 

9.26. O gestor do contrato/Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 100, XVIII). 

9.27. O fiscal administrativo do contrato/Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de 

Preços, em tempo hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação da Ata de Registro de Preços. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, IV e V). 

9.28. O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 

92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

10.1.1. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação e conforme especificações contidas no Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico nº 04/2026 (Anexo I); 

10.1.2. Comunicar ao fiscal de contrato/Ata de Registro de Preços responsável, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente que possa ocasionar interrupção na execução dos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

10.1.3. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

bem como assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações, inclusive quanto aos preços praticados 

na Ata de Registro de Preços; 

10.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, bem como pela qualidade destes, de 

acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos; 

10.1.5. Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua, dos seus prepostos ou terceirizados, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados ao erário público, quando evidenciada a culpa, por 

ação ou omissão de seus funcionários, quando decorrente da ineficiência ou negligência nas operações dos 

serviços, inclusive terceiros; 

10.1.7. Utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas as exigências legais 



                                                                                                             

 

pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na 

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto da presente licitação por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 

10.1.8. A obrigação do detentor da Ata de manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

10.1.9. Dar atendimento às solicitações da Prefeitura Municipal de Iperó/SP somente pelos servidores 

autorizados; 

10.1.10. Informar à Órgão gerenciador da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar 

prejudicar ou impedir o bom andamento da execução dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação; 

10.1.11. Cumprir sistematicamente o cronograma estipulado pela Órgão gerenciador, salvo motivo de força 

maior. 

10.1.12. A detentora da ata de registro de preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Pregão Eletrônico nº. 04/2026. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Detentora da Ata de Registro 

de Preços que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

i) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



                                                                                                             

 

11.2. Serão aplicadas à Detentora da Ata que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a Detentora der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 

k e l do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata de Registro de 

Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Gerenciador da Ata Registro de Preços (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

11.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 



                                                                                                             

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Detentor da Ata de Registro de Preços poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata 

de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o detentor da Ata de Registro de Preços, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do Detentor da Ata de Registro de Preços para com a Administração Gerenciadora da Ata, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma Ata de Registro de 

Preços ou de outros Atas/Contratos administrativos que o Detentor possua com o Gerenciador. 

11.12. Da Suspensão Temporária e da Rescisão: 



                                                                                                             

 

11.13. Constituem motivos para a suspensão: 

11.14. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues irregularmente;  

11.15. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização da Secretaria de Educação; 

11.16. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à Secretaria de Educação e/ou a 

pessoas a ele vinculadas; 

11.17. Deixar de comunicar a Secretaria de Trânsito e Transporte alteração de dados cadastrais, como razão 

social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da alteração, bem como a prévia 

alteração de endereço; 

11.18. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital. 

11.19. A rescisão poderá se dar a pedido da EMPRESA quando: 

11.20. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior; 

11.21. O seu preço se tornar, comprovadamente, impraticável em função da elevação dos preços de mercado, 

dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

11.22. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

11.23. A rescisão poderá se dar por iniciativa deste MUNICIPIO quando: 

11.24. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

11.25. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no presente procedimento; 

11.26. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Termo de 

Referência ou nos pedidos dele decorrentes; 

11.27. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.28. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis. 

11.29. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 92, XIX) 

12.1. A Ata de Registro de Preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não conclusão da Ata de Registro de Preços decorrer de culpa da Detentora: 



                                                                                                             

 

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção da Ata de Registro de Preços e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A Ata de Registro de Preços pode ser extinta antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Gerenciador, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Registro 

de Preços não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da Ata de Registro de Preços, desde que 

haja a notificação da Detentora da Ata pelo Gerenciador nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do Registro de Preços de que trata o Item 12.3, ocorra com menos 

de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção da Ata de Registro de Preços ocorrerá após 02 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.5. A Ata de Registro de Preços pode ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir a Ata de Registro de Preços. 

12.6.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Detentora, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Balanço dos eventos da Ata de Registro de Preços já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município, com indicação da dotação orçamentária na “Requisição de Despesa” e ou na Nota 

de Empenho, quando de eventual contratação. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 



                                                                                                             

 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13.3. As despesas diretas ou indiretas inerentes à execução dos serviços correrão por conta da Detentora. 

13.4. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a detentora 

da ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, Art. 83, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos/Ata de Registro 

de Preços. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações no presente instrumento reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizadas por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PREPOSTO 

16.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 

140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata de Registro de Preços (art. 140, §1º 

da Lei Federal n° 14.133/2021). 

16.3. A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada pelo(a) Sr(a). 

___________________________, nos termos do artigo 117 da Lei de Licitações.  

16.4. A execução e fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será realizada pelo(a) Sr(a). 

___________________________, nos termos do artigo 117 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela 

perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na proposta da Detentora e neste 

instrumento. 

16.5. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando 

o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, 

§1º da Lei Federal 14.133/2021. 



                                                                                                             

 

16.6. Fica constituído(a) como preposto(a) para representar a Detentora durante a execução das obrigações ora 

firmadas, o(a) Sr(a). _________________________, nos termos do artigo 118 da Lei nº 14.133/2021. 

16.7. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no fornecimento do objeto da presente 

Ata de Registro de Preços, o agente fiscalizador dará ciência à Detentora, bem assim das providências exigidas 

para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda 

que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora.  

16.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

16.9. A contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ora contratados, caso estes 

afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta apresentada. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

17.1. Constituirá encargo exclusivo da Detentora o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização desta Ata de Registro de Preços e da execução de seu objeto. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.0. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21 para sua completa eficácia. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (art. 92, §1º) 

19.0. É eleito o Foro da Comarca de Boituva para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de 

Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

20. CLÁSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO 

20.1. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Iperó, ___ de _____________ de 2026. 

 
 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ 

 
DETENTORA 

EMPRESA XXXX 
 
 
Testemunhas: 
 
NOME:       NOME: 
C.I./R.G.      C.I./R.G. 



                                                                                                             

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

ANEXO III – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE IPERÓ, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, EQUIPAMENTOS 

E MÃO DE OBRA” 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na 

conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade de origem para eventual 

solicitação do TCESP; 

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados informados deverão 

manter-se sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Iperó/SP, xx de xxxxxx de 2026. 



                                                                                                             

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: _____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 



                                                                                                             

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 



                                                                                                             

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., sediada na rua 

....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., cidade......, 

CEP: ..........................., neste ato representada por ....................................................., C a r g o  . . . . . . . . . ,  portador 

do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e domiciliado na rua 

....................................., nº .........., bairro ............, cidade.........., estado ........................... cidade ................................ 

CEP: ..........................., E-mail:..............., vem apresentar Proposta Comercial para a participação no processo 

de Pregão  Eletrônico acima, qual tem como objeto a Contratação de empresa especializada por meio do Sistema 

de REGISTRO DE PREÇOS para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE IPERÓ, COM O FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA”, que integra o edital. Proposta está conforme abaixo 

descriminado: 

ITEM  QUANTIDADE DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL  

 

 

 

01 

 

 

 

30.000 m² 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

MECANIZADA/MANUAL, Eixo (tracejado e contínuo) e Bordas, de 

vias consistindo de pintura (demarcação viária) com TINTA A BASE 

DE RESINA ACRILICA ABNT – NBR 11862, na cor BRANCA E 

AMARELA, conforme norma CET-ET-SH-14 espessura úmida, 

aplicação mecânica, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 

mão de obra para execução conforme especificações ABNT NBR 

13699, bem como diluente a base de TOLUOL e adição de Micro 

esfera AC12 

R$ 26,58  R$ 797.400,00 

 

 

 

02 

 

 

 

20.000 m² 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

MECANIZADA/MANUAL, faixas de pedestre e vagas de 

estacionamento, ciclo vias, legendas e lombadas, de vias 

consistindo de pintura (demarcação viária) de linhas (faixas, setas, 

símbolos e dizeres com o apoio de moldes padrão previsto na 

legislação vigente) com TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 

ABNT – NBR 11862, na cor BRANCA, AMARELA, AZUL e 

VERMELHA conforme norma CET-ET-SH-14 espessura úmida, 

aplicação mecânica, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 

mão de obra para execução conforme especificações ABNT NBR 

13699, bem como diluente a base de TOLUOL e adição de Micro 

esfera AC12. 

R$ 26,58 R$ 531.600,00 

 

03 

2500 

Unidades 

Tacha refletiva mono direcional 10x8x2,2 cm, resinada na cor branca 

implantada com cola a base de resina poliéster, com parafusos para 

fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 20,28 R$ 50.700,00 



                                                                                                             

 

 

04 

2500 

Unidades 

Tacha refletiva mono direcional 10x8x2,2 cm, resinada na cor 

amarela implantada com cola a base de resina poliéster, com 

parafusos para fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 28,09 R$ 70.225,00 

 

05 

2500 

Unidades 

Tacha refletiva bidirecional 10x8x2,2 cm, resinada na cor branca 

implantada com cola a base de resina poliéster, com parafusos para 

fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 19,60 R$ 49.000,00 

 

06 

2500  

Unidades 

Tacha refletiva bidirecional 10x8x2,2 cm, resinada na cor amarela 

implantada com cola a base de resina poliéster, com parafusos para 

fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 28,33 R$ 70.825,00 

 

 

07 

 

2500  

Unidades 

Tacha refletiva bidirecional - Tipo II - ICD Vias 10x8x2,2 cm, 

resinada na cor branca, sendo as lentes refletivas branca de um 

lado e vermelha do outro, implantada com cola a base de resina 

poliéster, com parafusos para fixação. Fornecimento e Instalação. 

R$ 30,95 R$ 77.375,00 

 

08 

2500  

Unidades 

Tachão: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com 

refletivo em um dos lados (mono direcional), na cor branca, com 

parafusos para fixação, conforme CTB, dimensões:25x15x5cm; 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 30,50 R$ 76.250,00 

 

09 

2500  

Unidades 

Tachão: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com 

refletivo em um dos lados (mono direcional), na cor amarela, com 

parafusos para fixação, conforme CTB, dimensões:25x15x5cm; 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 30,50 R$ 76.250,00 

10 2500  

Unidades 

Tachão: dispositivo auxiliar de sinalização; em resina poliéster com 

refletivo nos dois lados (bidirecional) na cor amarela, com parafusos 

para fixação, conforme CTB, dimensões:25x15x5cm; 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 28,89 R$ 72.225,00 

11 2500  

Unidades 

Tachão balizador, mono ou bidirecional de alta resistência, flexível, 

confeccionado em ABS, fixação por meio de 2 parafusos de 1/2x3, 

zincado e injetado no corpo, medindo 260x160x60mm, norma ABNT 

NBR 16676. Fornecimento e Instalação. 

R$ 198,50 R$ 496.250,00 

12 500  

Unidades 

Segregador, medindo 250 x 150 x 70mm, amarelo, com 2 pinos para 

fixação, a base de resina poliéster. Fornecimento e Instalação. 

R$ 100,59 R$ 50.295,00 

 

13 

500  

Unidades 

Segregador, medindo 470 x 160 x 80mm, amarelo, com 2 pinos para 

fixação, a base de resina poliéster. Fornecimento e Instalação. 

R$ 61,27 R$ 30.635,00 

14 500 m² Linhas de estímulo à redução de velocidade. Fornecimento e 

instalação. 

R$ 150,00 R$ 75.000,00 

 

15 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, ABNT NBR 15741, sonorizador 

(redutor de velocidade). Garantia  mínima de 06 meses. 

Fornecimento e Instalação. 

R$ 327,10 R$ 163.550,00 

 

16 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, ABNT NBR 15741, tipo 1, cor 

R$ 327,10 R$ 163.550,00 



                                                                                                             

 

branca e amarela. Garantia mínima de 06 meses. Fornecimento e 

Instalação. 

 

17 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, Legendas, números e setas. ABNT 

NBR 15741. Garantia mínima de 06 meses. Fornecimento e 

Instalação. 

R$ 58,69 R$ 29.345,00 

 

18 

 

500 m² 

Laminado elastoplástico, material monocomponente, a base de 

borracha natural, antiderrapante, elemento refletivo e adesivo 

apropriado para colagem ao solo, Pictogramas e símbolos. ABNT 

NBR 15741. Garantia mínima de 06 meses. Fornecimento e 

Instalação. 

R$ 

195,00 

R$ 97.500,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 2.977.975,00 

 

a) VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _____________ (_________reais); 

b) PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

c) PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme edital; 

d) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da licitação; 

e) As condições de pagamento são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico Nº 04/2026 

Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

........................../...., ...... de .............. de 2026. 

(Assinatura) 

Razão Social Nome e assinatura do representante  

RG nº........................................... 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                             

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº....................., sediada na rua 

....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., cidade 

.............., CEP: ..........................., neste ato representada por ....................................................., portador do 

RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e domiciliado na rua 

....................................., nº .........., bairro ............, cidade ..................., estado ..........................., 

cidade................................, CEP: ..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

✓ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

✓ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

✓ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

✓ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

✓ não possui no quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

 

........................../...., ...... de .............. de 2026. 

 

(Assinatura) 

 

Razão Social 

Nome e assinatura do representante 

RG nº........................................... 

 

 



                                                                                                             

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ........................, sediada na rua 

....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., cidade 

..........., CEP: ..........................., neste ato representada por ....................................................., portador do 

RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e domiciliado na rua 

....................................., nº .........., bairro ............, cidade ............., estado ..........................., cidade 

................................, CEP: ..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

✓ se enquadra como (MICRO EMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, estando 

apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas em favor desta categoria; 

✓ não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º da mesma lei; 

✓ no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

........................../...., ...... de ............. de 2026. 

 

(Assinatura) 

 

Razão Social 

Nome e assinatura do representante 

RG nº........................................... 


